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46)RECURSO n.º 6001 - Processo Susep n.º
15414.002724/2009-40 - Recorrente: Companhia Excelsior de Se-
guros; Recorrida: Companhia Excelsior de Seguros; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco.

47)RECURSO n.º 6012 - Processo Susep n.º
15414.200110/2004-17 - Recorrente: Bradesco Auto/RE Companhia
de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

48)RECURSO n.º 6049 - Processo Susep n.º
15414.003092/2010-75 - Recorrente: Sul América Companhia Na-
cional de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

49)RECURSO n.º 6063 - Processo Susep n.º
15414.200162/2004-93 - Recorrente: Bradesco Vida e Previdência
S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

50)RECURSO n.º 6064 - Processo Susep n.º
15414.003740/2007-98 - Recorrente: Sul América Companhia Na-
cional de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

51)RECURSO n.º 6066 - Processo Susep n.º
15414004226/2009-31 - Recorrente: Companhia Excelsior de Segu-
ros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Re-
lator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

52)RECURSO n.º 6070 - Processo Susep n.º
15414.002949/2009-04 - Recorrente: Federal de Seguros S.A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

53)RECURSO n.º 6076 - Processo Susep n.º
15414.002017/2009-53 - Recorrente: Federal de Seguros S.A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro.

54)RECURSO n.º 6091 - Processo Susep n.º
15414.004747/2008-16 - Recorrente: GBOEX - Grêmio Beneficente;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro.

55)RECURSO n.º 6100 - Processo Susep n.º
15414.003662/2006-41 - Recorrente: Sul América Companhia Na-
cional de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

56)RECURSO n.º 6101 - Processo Susep n.º
15414.200142/2008-46 - Recorrente: Federal de Seguros S.A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro.

57)RECURSO n.º 6102 - Processo Susep n.º
15414.200111/2009-76 - Recorrente: Confiança Companhia de Se-
guros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

58)RECURSO n.º 6103 - Processo Susep n.º
15414.200220/2008-11 - Recorrente: Federal de Seguros S.A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

59)RECURSO n.º 6111 - Processo Susep n.º
15414.001931/2011-00 - Recorrente: Metropolitan Life Seguros e
Previdência Privada S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

60)RECURSO n.º 6125 - Processo Susep n.º
15414.002545/2009-11 - Recorrente: Mapfre Vera Cruz Vida e Pre-
vidência S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

61)RECURSO n.º 6126 - Processo Susep n.º
15414.002363/2009-31 - Recorrente: JRL Administração de Serviços
Empresariais Ltda; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados
- SUSEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

62)RECURSO n.º 6140 - Processo Susep n.º
15414.200057/2009-69 - Recorrente: AFOCEFE - Sindicato dos Téc-
nicos do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
André Leal Faoro.

63)RECURSO n.º 6142 - Processo Susep n.º
15414.001652/2006-71 - Recorrente: Bradesco Seguros S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Claudio Carvalho Pacheco.

64)RECURSO n.º 6154 - Processo Susep n.º
15414.003500/2009-55 - Recorrente: Sul América Capitalização S.A.-
Sulacap; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

65)RECURSO n.º 6160 - Processo Susep n.º
15414.004537/2010-34 - Recorrente: Sul América Capitalização S.A.-
Sulacap; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

66)RECURSO n.º 6167 - Processo Susep n.º
15414.200254/2009-88 - Recorrente: Associação Atlética Banco do
Brasil - AABB; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

67)RECURSO n.º 6184 - Processo Susep n.º
15414.200193/2005-25 - Recorrente: Pecúlio União Previdência Pri-
vada; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

68)RECURSO n.º 6192 - Processo Susep n.º
15414.200342/2008-07 - Recorrente: Federal de Seguros S.A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

69)RECURSO n.º 6196 - Processo Susep n.º
15414.002477/2006-39 - Recorrente: Bradesco Seguros S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro André Leal Faoro.

70)RECURSO n.º 6199 - Processo Susep n.º
15414.000025/2006-12 - Recorrente: Bradesco Seguros S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Claudio Carvalho Pacheco.

71)RECURSO n.º 6214 - Processo Susep n.º
15414.200400/2008-94 - Recorrente: Companhia de Seguros Previ-
dência do Sul; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

72)RECURSO n.º 6217 - Processo Susep n.º
15414.002388/2005-10 - Recorrente: Federal de Seguros S.A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

73)RECURSO n.º 6242 - Processo Susep n.º
15414.002118/2011-49 - Recorrente: Sul América Capitalização S.A.-
Sulacap; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

74)RECURSO n.º 6278 - Processo Susep n.º
15414.100920/2009-89 - Recorrente: Seguradora Líder dos Consór-
cios do Seguro DPVAT S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

75)RECURSO n.º 6363 - Processo Susep n.º
15414.001110/2008-60 - Recorrente: Bradesco Vida e Previdência
S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

76)RECURSO n.º 6425 - Processo Susep n.º
15414.001579/2008-07 - Recorrente: Bradesco Vida e Previdência
S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

77)RECURSO n.º 6550 - Processo Susep n.º
15414.200569/2011-40 - Recorrente: APLUB Capitalização S.A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

78)RECURSO n.º 6606 - Processo Susep n.º
15414.005000/2011-72 - Apenso Recurso n.º 6566 - Processo Susep
n.º 15414.004998/2011-98 - Recorrente: BVA Seguros S/A. (antiga
Aruana Seguros S/A.); Recorrida: Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho
Rocha.

79)RECURSO n.º 6636 - Processo Susep n.º
15414.003687/2011-10 - Recorrente: IRB - Brasil Resseguros S.A.;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

80)RECURSO n.º 6662 - Processo Susep n.º
15414.200363/2011-10 - Recorrente: Aplub Capitalização S.A.; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

81)RECURSO n.º 6669 - Processo Susep n.º
15414.000189/2012-98 - Recorrente: Carson Alves Carvalho - Diretor
da União Previdenciária Cometa do Brasil - COMPREV; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

82)RECURSO n.º 6681 - Processo Susep n.º
15414.001689/2011-66 - Recorrente: Caixa Seguradora S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

83)RECURSO n.º 6683 - Processo Susep n.º
15414.003753/2010-62 - Recorrente: Sabemi Previdência Privada
S.A.; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

84)RECURSO n.º 6692 - Processo Susep n.º
15414.003981/2011-13 - Recorrente: Brasil Veículos Companhia de
Seguro; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

85)RECURSO nº 6696 - Processo Susep n.º
15414.200230/2011-43 - Recorrente: MBM Seguradora S.A.; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

Observação:
Segundo o disposto no § 3º, do artigo 18 do Regimento

Interno do CRSNSP, aprovado pelo Decreto nº 2.824, de 27 de ou-
tubro de 1998, "nos casos em que se tornar impossível julgar todos os
processos da pauta, fica facultado ao Presidente suspender a sessão e
reiniciá-la no dia útil subsequente, independentemente de nova con-
vocação e publicação".

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 2014.
ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA

Presidente

THERESA CHRISTINA CUNHA MARTINS
Secretária Executiva

SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO
ECONÔMICO

PORTARIA Nº 94, DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Regulamenta a prestação de contas da ati-
vidade lotérica a cargo da Caixa Econô-
mica Federal.

O SECRETÁRIO DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMI-
CO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso das atribuições que
lhe confere a combinação dos artigos 29, inciso V, e 46 do Anexo I
ao Decreto no 7.482, de 16 de maio de 2011,resolve:

Art. 1º A Caixa Econômica Federal (CAIXA) encaminhará,
trimestralmente, a esta Secretaria de Acompanhamento Econômico
(SEAE), relatórios operacionais e gerenciais de cada modalidade de
loteria, relativos às movimentações mensais das atividades de loteria,
contemplando, no mínimo, as seguintes informações:

I - arrecadação bruta, considerando os regimes contábeis de
caixa e de competência;

II - renda líquida;
III - discriminação dos valores pagos a título de premia-

ção;
IV - imposto de renda sobre os prêmios pagos;
V - prêmios prescritos, por modalidade, por concurso e por

data;
VI - comissão paga às unidades lotéricas, com a identi-

ficação da unidade lotérica, inclusive eventual código associado à
unidade;

VII - tarifa e comissão da CAIXA, por modalidade loté-
rica;

VIII - repasse ao Fundo de Desenvolvimento de Loterias
(FDL), previsto no art. 31 da Portaria no 130, de 26 de maio de 1981,
do Ministro de Estado da Fazenda, discriminando os grupos de des-
pesas realizadas;

IX - valores repassados aos beneficiários legais;
X - custos operacionais incorridos pela CAIXA e referentes

à atividade lotérica;
XI - receitas financeiras auferidas pela CAIXA em razão da

atividade lotérica;
XII - outras receitas operacionais auferidas pela CAIXA em

razão da atividade lotérica;
XIII - número de denúncias de consumidores sobre qualquer

peculiaridade da atividade lotérica desenvolvida pela CAIXA; e
XIV - número de fiscalizações realizadas nas unidades lo-

téricas.
§ 1º A CAIXA informará, em separado, a receita bruta de

loterias comercializadas de forma direta, via sítio da CAIXA, na
"internet".

§ 2º Em se tratando da Loteria Federal do Brasil, modalidade
bilhete, denominada Loteria Federal, a CAIXA encaminhará infor-
mações sobre os planos de extração, contendo, no mínimo, discri-
minação dos valores distribuídos aos beneficiários legais a partir do
total arrecadado e, quando for o caso, cronograma de extrações.

§ 3º Em se tratando da Loteria Federal do Brasil, modalidade
instantânea, a CAIXA encaminhará informações sobre os planos de
emissão (premiação), contendo, no mínimo, discriminação dos va-
lores distribuídos aos beneficiários legais a partir do total arreca-
dado.

§ 4o No que tange ao disposto no inciso XIV do caput deste
artigo, a CAIXA deverá encaminhar à SEAE informe circunstanciado,
com discriminação da ocorrência motivadora da fiscalização reali-
zada, das providências adotadas para acompanhamento, avaliação,
constatação ou levantamento, conforme o caso, da referida ocorrência
e, enfim, das providências adotadas para superação do problema ha-
vido.

§ 5º A CAIXA encaminhará, em relação ao exercício de
2014, relatórios operacionais e gerenciais abrangendo todo o exer-
cício.

Art. 2º A critério próprio, a SEAE poderá solicitar infor-
mações adicionais às previstas nesta Portaria.

Art. 3º As informações de que trata esta Portaria, quando
couber, deverão ser estruturadas na forma de planilhas eletrônicas em
"MS Excel", a partir da arrecadação bruta, observada a legislação
pertinente.

Art. 4º Caberá, ainda, à CAIXA desenvolver ferramenta in-
formatizada destinada a garantir compartilhamento com a SEAE dos
sistemas informatizados desenvolvidos ou utilizados pela Empresa
Pública para gestão da atividade lotérica, notadamente de todo o fluxo
financeiro administrado a partir da captação das apostas de concursos
de prognósticos ou da venda de bilhetes pré-numerados ou cartelas
raspáveis nas unidades lotéricas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 1o de janeiro de
2015.

PABLO FONSECA PEREIRA DOS SANTOS

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.497,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2014

Disciplina o procedimento especial para o
ressarcimento de créditos de Contribuição
para o PIS/Pasep, de Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Co-
fins), de que trata o art. 31 da Lei nº
12.865, de 9 de outubro de 2013.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto na Portaria MF nº 348, de 26 de agosto de 2014 e no
art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, no art. 73 e
no § 14 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e nos
arts. 31 e 32 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina o procedimento
interno especial para ressarcimento de créditos de Contribuição para o
PIS/Pasep e de Cofins de que trata o art. 31 da Lei nº 12.865, de 9 de
outubro de 2013.

§ 1º O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se uni-
camente aos créditos de que trata o caput que, após o final de cada
trimestre do ano-calendário, não tenham sido utilizados para dedução
do valor das referidas contribuições a recolher, decorrentes das de-
mais operações no mercado interno, ou não tenham sido compensados
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